
Marataízes, 13 de setembro de 2022.
 

De: Secretaria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 619/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 28/2022 
 
Autoria: Cleverson Hernandes Maia
 
Ementa: Dispõe sobre declaração de Associação Futuros Craques como ente de utilidade
pública no âmbito de Marataízes.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Aguardar Prazo de Sanção  
 
Ação realizada: Decurso de Prazo  
 
Descrição:
 
Certifico e dou fé que, na data 09/09/2022, transcorreu o prazo de promulgação da Lei. Ante
ao exposto, remeto os autos à Presidência para providências. 
 
Próxima Fase: Para Promulgação
 
  
 

Eduarda Benevides 
Secretária Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320031003100360030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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